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Lucas do Rio Verde-MT--

PORTARIA N" I05, DE 2I DF] MAIO 2024.

Nomeor servidores municipctis como fiscal e

suplente de contrato.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor }jxccutivo do Scrviço Àutônomo
de Água e Esgoto de l,ucas do I{io Vcrde, Estado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs
legais que lhe são confcridas,

ITE,SOLVE:

Art. 1". Nomear ANDREIA DE SOUZA BRILHANTE SILVA' lotado(a) no SÀAli -
Serviço Âutônomo dc Água e Esgolo, como Fiscal e nomear. ROSICLEIDE MELO DO
NASCIMENTO, lotado no SAAD Serviço Autônomo de Agua c Esgoto, como suplenle

do Iriscal do Contrato adcsão no 00812024 referente oontrato n" 0512024, o qual tem por

objcro contratação de CONSUIIORIA LM SIIGURANÇA E SAÚDI DO TRABAI-l tO,

stsl]]M^ DE GIISI'ÃO DE SATJI)E E SEGUR^NÇA ONLINII ll soF'l'w RIi
BUSNISS INTELLIGIINCII PARA GIISTÀO DE RIjSULIADOS, para alendcr a

autarquia SAAE - Scrviço de Água c lisgoto de Lucas do Rio Verdc. MT.

Art. 2" São atribuições do(a) servidor(a) acima mencionado(a)

| - Conhecer detalhadamente o instrumcnto contÍatual e o cdital da licitação a scr llscalizado, anotando

em rcgisto próprio todas as ocorrôncias rclacionadas a sua cxccução; dcvendo sanar qualqucr dúvida com os

dcmais sctorcs competentcs da 
^dministração 

para o fiel cumprinrcnto das cláusulas nclcs estabelecidas;

ll - CooÍdenar. acompanhar e Íiscalizar a exccução do contrato sob sua rcsponsabilidade e cntitir
rcspcctivos relatórios;

lll - Propor a cclcbração de adilivos ou rcscisão, quando nccessário;

lV - Controlar o praz.o de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;

V - Manter controlc atualizado dos pagamcntos efetuados. em ordem cronológica. cuidando para quc o

valor do contrato não seja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidadc competentc, após contatos próvios com a contratada. as

irregularidades conretidas passíveis de pcnalidadc;
VII - Solicilar, à unidade competentc, csclarecimentos acerca do contrato sob sua responsabilidadc;

VIll - 
^utorizar, 

formalmente, quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia

contratual em lavor dâ contratada:
lX - Mantar, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
X - Llncaminhar. à autoridade compctcnte, eventuais pcdidos de modificaçõcs no cronograma lisico-

financciro, substituições dc rnateriais e equipamcntos, formulados pclâ contratada;
XI - Confrontar os preços e quantidadcs constantcs da Nota l:iscal com os estabelecidos no contrato:
XII - Recebcr c arcstar Notas fiscais c cncaminhá-las à unidade Çompetente para pagamento (mcdiçõcs

e no çaso dc matcrial dirclo nas obras conferir cm conjunlo com o almoxarifado e atcslar);
Xlll - Verificar sc o prazo de qntrega. especificações c quantidadcs cncon(ranr-sc dc acordo conr o

estabclccido no instrumcnto contralual:
XIV - Notificar a contatada para sanar os problemas dctcctados nos serviços. obÍas ou para cfctuar a

entrcga dos materiais;
XV - Sugerir, ao Dirctor, a aplicação dc penalidades quando houver descumprimcnto dc cláusulas

contratuaisi

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOÍO

)



XVI - 
^companhaÍ 

a execução contratual, cm seus aspcctos quantitativos e qualitalivos;
Xvll - Registrar todas as ocorrências surgidas durantc a cxecução do objcto e aplicar as dcvidas

pcnalidades do conrato;
XVIII - Determinar a reparação, corrcção, remoçâo, reconstrução ou substituição. às expensas da

cmpresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarcm vicios, defeitos ou
incorreçõcs resultantes da exccução ou de matcriais empregados;

XIX - Deve rejeitar, no todo ou em pane, obr4 serviço ou fornecimento executado em desacordo com
o contrato;

XX - Exigir c asscgurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato c respectivos termos aditivos (verificar a

existência de possivcl subcontratação vedada contratualmente, por cxcmplo);
XXII - Aprovar a mcdiçâo dos serviços efetivamentc rcalizados, em consonância com o regime de

cxccução previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços quc não foram totalmentc
executados);

XXIII - Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões
ou providôncias que ultrapassarem sua competôncia, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público:

XXIV - Deve protocolar, junto à autoridade supcriol qualqucr rcgistro de dificuldadc ou
impossibilidade para o cumprimento dc suas obrigações, com identificação dos elcmentos impeditivos do
cxcrcício da atividade, além das providências e sugcstões que porvcntura entender cabíveis;

XXV - Recebcr o objeto contralual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou atestados);
XXVII - Dcvc obscrvar a Norma lnterna n'. l9l2008 do Controle Intcrno, que disciplina as

responsabilidades do fisÇal de contato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramcnto técnico necessário com a devida antccedência;
XXIX - Devcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas çom a execuçâo do

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, através de
notilicaçôes escrita com protoçolamento;

XXX - Não dcvc atcstar serviços não rcalizados, procedcr o pagamcnto de scrviços não executados,
expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade infcrior
à contratada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência,
conccdcr aditivos indevidos; - Se mantcr informado com relação aos praT-os com o responsável pelo
cnvio dç dados ao Tribunal dc Contas do Estado;

XXXII - Considcrando que o descumprimento de quaisquer dos deveres atribuídos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administ.ativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidade civil,
penal c/ou administrativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentcs a eventuais multas
aplicadas pelo TCE.

XXXII - Considcrando que as dccisõçs ç providências que ultrapassarem a competência do fiscal
deverão scr solicitadas a seus superiores em tcmpo hábil para a adoção das medidas convenientes;

Art. 3" Iistá portaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus
efeitos a partir de 2l de Maio de 2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contrário.

CPIT

Cien

do Fiscal: 026.+*+.r*+_+* CPI: do Suplente Fiscal' 044.:t**.***-**

l-cé-.
Assinal

Nomc por cxtcnso: Andreia dc Souza
llrilhante Silva

Assinatura

Nomc por cxtcnso: Rosiclcide Melo do
Nascimcnto

rde/M1, 2l DE l,/.aio de 2024

tc em:

urlcl ac ti F-ossatti

t-
.\

Registrc-se e Publique-se

Dirctor Exccu do SAAII

i

I Ciente em: llJ o[Jtu2!


